
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 147975/2024

PROJETO DE LEI Nº 2701/2024

EMENTA:  “INSTITUI  O  SISTEMA MUNICIPAL DE  ESPORTE  E  LAZER  E 

ALTERA A LEI Nº 2680/2013, QUE INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL E O 

FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER.”

  INICIATIVA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 

PARECER Nº 111/2024

I – DO RELATÓRIO

A Prefeitura  Municipal  de  Araucária submete  à  apreciação,  análise, 

discussão  e  posterior  aprovação,  o  presente  Projeto  de  Lei  que  “Institui o Sistema 

Municipal de Esporte e Lazer e altera a Lei nº 2.620, de 8 de Outubro de 2013, que 

institui o Conselho Municipal e o Fundo Municipal de Esporte e Lazer”

O Projeto de Lei vem acompanhado da justificativa, a qual diz que: O 

presente Projeto visa instituir o Sistema Municipal de Esporte e Lazer, em consonância 

com a  Lei  Federal  nº  14.597/2023  (Lei  Geral  do  Esporte)  que  instituiu  o Sistema 

Nacional do Esporte, bem como a Lei Estadual nº 21.405/2023 que institui o Sistema 
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Esportivo Estadual.

Com  a  Criação  do  Sistema  Esportivo  Municipal  se  integrará  aos 

Sistemas Federal e Estadual, ou seja, com a atualização da legislação local o município 

estará verticalizado no novo formato de administração desportiva no Brasil.

Esta atualização é de extrema importância, pois é somente com o 

Sistema Municipal de Esporte, Conselho de Esporte e o Fundo de Esporte e plano de 

Esporte previstos, estes últimos na Lei nº 2.620/2013, será possível acessar 

recursos junto ao Fundo Federal e Estadual do Esporte, conforme determina o art. 43 da 

Lei Geral do Esporte.

O Conselho Municipal de Esporte e Lazer e Fundo Municipal de 

Esporte já estão previstos na Lei nº 2.630/2013, ou seja, nestes pontos as mudanças 

previstas neste Projeto visam somente inserir novos pontos que a lei geral do esporte e 

lei estadual do esporte inovaram.

Ainda, a previsão do Plano de Esporte tem por objetivo a construção de 

um planejamento de longo prazo (a cada de 10 anos) para a prática esportiva Municipal 

e suas respectivas ações, requisito indispensável para repasses financeiros juntos aos 

fundos federal e Estadual, conforme determina a norma federal.

Após breve relatório, segue o parecer.

II – DA ANÁLISE JURÍDICA

O art.  30,  I  da  Constituição  Federal  assevera  que  cabe  ao  Município 
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legislar sobre interesse local: 

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Conforme  o  art.  40,  § 1°,  “b”,  da  Lei  Orgânica  do  Município  de 

Araucária, compete ao Prefeito a iniciativa de projetos de lei.

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de: 

§  1º  A  iniciativa  dos  Projetos  de  Lei  é  de  competência:

(...)

b) do Prefeito;” 

De acordo com o disposto na Constituição Federal (art. 61, § 1º, II, “b”), 

preceito  aplicado  por  simetria  ao  Município,  o  agente  competente  para  iniciar  o 

processo legislativo, tratando-se de organização administrativa e serviços públicos, no 

âmbito municipal, é o Prefeito. 

 Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias 

cabe  a  qualquer  membro  ou  Comissão  da  Câmara  dos 

Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, 

ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, 

aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República 

e  aos  cidadãos,  na  forma  e  nos  casos  previstos  nesta 

Constituição. 

§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República 

as leis que: 

(...) 

II - disponham sobre: 

(...)
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b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária 

e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração 

dos Territórios;

O art. 41, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Araucária, versa 

sobre a competência privativa do Prefeito no que se refere a iniciativa de projetos de lei  

que atribuam funções a entidades da administração pública: 

“Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de 

Projetos de Lei que: 

[…]

V  –  criem  e  estruturem  as  atribuições  de  entidades  da 

administração pública, direta e indireta.”

Sobre a matéria a Constituição Federal dispõe em seu art. 217 que:

Art.  217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas 

formais e não-formais, como direito de cada um, observados: 

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e 

associações, quanto a sua organização e funcionamento; 

II - a destinação de recursos públicos para a promoção 

prioritária do desporto educacional e, em casos específicos, 

para a do desporto de alto rendimento; 

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e 

o não- profissional; 

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de 

criação nacional. 

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à 

disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as 
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instâncias da justiça desportiva, regulada em lei. 

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta 

dias, contados da instauração do processo, para proferir 

decisão final. 

§ 3º O Poder Público incentivará o lazer, como forma de 

promoção social. 

Dispondo  ainda  sobre  a  matéria  a  Lei  Orgânica  do  Município  de 

Araucária, nos art. 113 a 116, que expressam que:

Art.  113  É dever  do Município  fomentar  as  atividades 

desportivas em todas as suas manifestações, como direito 

de  cada  um,  assegurando:

I  -  autonomia  das  entidades  desportivas  e  associações 

quanto  à  organização  e  funcionamento;

II  -  destinação de  recursos  públicos  para  a  promoção 

prioritária  do  esporte  educacional  e  amador;

III -  incentivo à capacitação dos recursos humanos,  à 

pesquisa  e  ao  desenvolvimento  científico  aplicado  à 

atividade  desportiva;

IV - criação de medidas de apoio e valorização do talento 

desportivo;

V - estímulo à construção, manutenção e aproveitamento 

de instalações e equipamentos desportivos e destinação 

de  área  para  atividades  desportivas  nos  projetos  de 

urbanização pública, habitacionais e nas construções de 

deficiência;

VI - tratamento diferenciado para o desporto profissional 

e  o  não  profissional;

VII - equipamentos e instalações adequados à prática de 
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atividades  físicas  e  desportivas  pelos  portadores  de 

deficiência. 

Art. 114  Caberá ao Município estabelecer e desenvolver 

planos  e  programas  de  construções  e  instalações 

desportivas  comunitárias  para  a  prática  do  desporto 

popular. 

Art. 115 O Poder Público Municipal incentivará o lazer 

como  forma  de  promoção  social. (Redação  dada  pela 

Emenda  à  Lei  Orgânica  nº  3/1991)

Art.  116  A  Lei  Municipal  apoiará  e  estimulará  as 

empresas  que  propiciem:

I  -  investimentos  em  pesquisa  e  ao  desenvolvimento 

científico  aplicado  à  atividade  esportiva;

II  -  investimentos  e/ou  patrocínios  para  atividades 

esportivas. 

Para além o presente projeto está em consonância com a Lei Federal nº 

14597/2023, que é a Lei Geral do Esporte, que regula o Sistema Nacional do Esporte, 

conforme arts. 11 a 13 da referida norma.

Art. 11. O planejamento, a formulação, a implementação e 

a  avaliação  de  políticas  públicas,  de  programas  e  de 

ações  para  o  esporte,  nas  diferentes  esferas 

governamentais,  realizam-se  por  meio  do  Sistema 

Nacional  do  Esporte  (Sinesp),  sistema  descentralizado, 

democrático e participativo, que tem por objetivos:

I  -  integrar  os  entes  federativos  e  as  organizações  que 

atuam na área esportiva;

II - atuar de modo a efetivar políticas que visem à gestão 

compartilhada,  ao  cofinanciamento  e  à  cooperação 

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200 

https://leismunicipais.com.br/a/pr/a/araucaria/emenda-a-lei-organica/1991/0/3/emenda-a-lei-organica-n-3-1991-altera-acrescenta-e-redistribui-o-titulo-iv-do-capitulo-iv-da-lei-organica-do-municipio-de-araucaria


CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

técnica entre seus integrantes;

III  -  estabelecer  as  responsabilidades  dos  entes 

federativos na estruturação, na regulação, na manutenção 

e na expansão das atividades e das políticas públicas na 

área esportiva;

IV  -  definir  os  níveis  de  gestão,  respeitadas  as 

peculiaridades de cada um dos integrantes;

V -  apoiar  a  universalização da prática esportiva,  com 

atenção  especial  ao  atendimento  ao  nível  da  formação 

esportiva;

VI - promover a inclusão social, de forma a ampliar as 

possibilidades de acesso à prática esportiva regular para 

a população;

VII - estimular o desenvolvimento das práticas esportivas 

como forma de expressão da cultura, de promoção do ser 

humano,  de fortalecimento da saúde e de prevenção de 

doenças;

VIII  -  promover  a  descentralização  e  a  articulação  da 

política esportiva e de lazer;

IX  -  atender  à  capacitação  dos  recursos  humanos  já 

inseridos  no segmento e  à  formação de  novos  recursos 

humanos qualificados;

X - garantir adequada infraestrutura física, tecnológica e 

de pessoal  para a prática esportiva,  inclusive quanto à 

acessibilidade;

XI - articular níveis e serviços da prática esportiva, para 

implementação conjunta de políticas, de programas e de 

ações;

XII  -  racionalizar  a  aplicação  dos  recursos  públicos 

vinculados  ao  esporte,  coordenando  esforços  entre  os 
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entes federados e as organizações esportivas;

XIII - assegurar a participação democrática nos processos 

de planejamento, coordenação, gestão e avaliação;

XIV - elaborar e cumprir os planos de esporte em todos os 

níveis da Federação;

XV - instituir instâncias permanentes de colaboração para 

estruturar e desenvolver a cooperação federativa;

XVI  -  combater  as  assimetrias  regionais,  estaduais  e 

municipais, cooperando na equalização de oportunidades 

e meios em matéria de prática esportiva, e contribuir para 

que o desenvolvimento do esporte seja realizado de forma 

harmoniosa e integrada;

XVII - adotar as medidas necessárias para erradicar ou 

reduzir as manifestações antiesportivas, como a violência, 

a  corrupção,  o  racismo,  a  xenofobia,  a  homofobia,  o 

sexismo e qualquer outra forma de discriminação, o uso 

de  substâncias  ilegais  e  os  métodos  tipificáveis  como 

dopagem;

XVIII - proporcionar a capacitação técnica e acadêmica 

aos atletas e aos ex-atletas com vistas à integração social 

de  forma  saudável  e  produtiva  ao  término  de  suas 

carreiras competitivas.

§ 1º O esporte militar desenvolve-se nos diferentes níveis 

segundo seu próprio regramento, sem prejuízo do disposto 

nesta Lei, e faz parte do Sinesp.

§ 2º A gestão e a promoção de políticas relacionadas ao 

esporte  militar  realizam-se  por  meio  do  Subsistema 

Nacional  do  Esporte  Militar  (Snem),  com  estrutura  e 

funcionamento próprios.

Art. 12. O Sinesp será organizado com observância dos 
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seguintes princípios e diretrizes:

I - esporte como direito social;

II - igualdade de condições para o acesso ao esporte;

III  -  governança  com  base  no  princípio  da  gestão 

democrática e participação social;

IV -  avaliação,  controle  social,  acesso  à  informação  e 

transparência da aplicação dos recursos públicos;

V  -  integração  do  planejamento,  por  meio  de  planos 

decenais de esporte dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios,  em consonância  com o  Plano  Nacional  do 

Esporte (PNEsporte);

VI  -  colaboração  intersetorial  entre  esporte  e  outras 

áreas,  como  saúde,  educação,  cultura,  proteção  da 

criança  e  do  adolescente,  trabalho  e  emprego  e 

assistência social;

VII  -  utilização  do  esporte  para  promoção dos  direitos 

humanos,  da  diversidade  sociocultural  e  da 

sustentabilidade socioambiental;

VIII  -  fomento  da  implementação  e  da  ampliação  das 

políticas que visem à inclusão social, ao atendimento aos 

povos e às comunidades tradicionais e à valorização das 

pessoas com deficiência e necessidades especiais;

IX - descentralização e articulação da política esportiva e 

de lazer.

Art.  13.  É criado o Sistema Nacional de Informações e 

Indicadores  Esportivos  (SNIIE),  que  tem  os  seguintes 

objetivos:

I  -  coletar,  sistematizar  e  interpretar  dados,  fornecer 

metodologias e estabelecer parâmetros à mensuração da 

atividade da área esportiva e das necessidades sociais por 
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manifestação  esportiva,  que  permitam  a  formulação,  o 

monitoramento,  a  gestão  e  a  avaliação  das  políticas 

públicas do esporte, de forma a verificar e a racionalizar 

a implementação do PNEsporte e sua revisão nos prazos 

previstos;

II  -  disponibilizar  estatísticas,  indicadores  e  outras 

informações relevantes para a caracterização da demanda 

e oferta de bens esportivos, para a construção de modelos 

de  economia  e  sustentabilidade  do  esporte,  e  para  a 

adoção  de  mecanismos  de  indução  e  regulação  da 

atividade econômica na área esportiva,  de forma a dar 

apoio aos gestores esportivos públicos e privados;

III - exercer e facilitar o monitoramento e a avaliação das 

políticas  públicas  do  esporte,  de  forma a  assegurar  ao 

poder público e à sociedade civil o acompanhamento do 

desempenho do PNEsporte.

§ 1º O SNIIE tem as seguintes características:

I  -  obrigatoriedade  da  inserção  e  da  atualização 

permanente  de  dados  pela  União,  pelos  Estados,  pelo 

Distrito  Federal  e  pelos  Municípios  que  aderirem  ao 

Sinesp;

II - caráter declaratório;

III  -  processos  informatizados  de  declaração,  de 

armazenamento e de extração de dados;

IV  -  ampla  publicidade  e  transparência  para  as 

informações  declaradas  e  sistematizadas, 

preferencialmente  em  meios  digitais,  atualizados 

tecnologicamente  e  disponíveis  na  rede  mundial  de 

computadores.

§ 2º O declarante é responsável pela inserção de dados no 
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programa  de  declaração  e  pela  veracidade  das 

informações inseridas na base de dados.

§ 3º O Ministério do Esporte pode promover parcerias e 

convênios  com  instituições  especializadas  na  área  de 

pesquisas  socioeconômicas  e  demográficas  e  com 

universidades  especializadas  em  pesquisas  na  área 

esportiva para a constituição do SNIIE. 

III – DA CONCLUSÃO

Observamos  que  a  presente  proposição  segue  as  prescrições  da  Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a 

redação, a alteração e a consolidação das leis.

Por  todo  o  exposto,  conclui-se  que  a  matéria  em  análise  é  de 

competência local e está em conformidade com as normas legais, portanto somos pelo 

trâmite  regimental,  desde  que  seguidas  as  recomendações  já  elencadas,  s.m.j.  pelas 

Comissões Competentes. 

Diante do previsto no art. 52, incisos I e II, do Regimento Interno da 

Câmara  Municipal  de  Araucária  a  matéria  está  no  âmbito  de  competência  das 

Comissões de Justiça e Redação,  Comissão de Finanças e Orçamento e Comissão 

de  Educação  e  Bem-Estar  Social  as  quais  caberão  lavrar  o  parecer  ou  solicitar 

informações que entenderem necessárias. 

 É o parecer.

Diretoria Jurídica, 31 de Outubro de 2024.
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IVANDRO NEGRELO MOREIRA

DIRETOR JURÍDICO

OAB/PR N° 73.455

KAYLAINE DA GRAÇA RIBEIRO RODRIGUES

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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